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Portaria
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JOSREIRA FILARDI
Geral.
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Sala do Diretor, 26 de Agosto de 2019.

O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CATU,
ESTADO DA BAHIA, usando das atribuiçoes que lhe sao conferidas pela Lei
Municipal N. 08 de 09 de novembro de 1963, que criou o SAAE e consoante as
disposiçoes insertas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Município de

Catu.!

RESOLVE:
Art Io Art. Io Nomeaf a servidora Tânia Ribeiro Pita servidora efetiva da Prefeitura
Municipal de Catu , matricula n 3448 ,portador do RG n 13358799-19, e inscrito no
CPF n046.934.955-13, no cargo de TÉCNICO DE CONTABILIDADE nesta
Autarquia , conformo TERMO DE CESSAO cuja a vigencia é de 02(dois) anos
,podendo ser prorrogado mediante aditivo..^.
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Art 2o - Esta Portaria entrará em vigor com efeito retroativo a 02 de Agosto de 2019,

revogadas todas as disposiçoes contrárias.

"Dispoe sobre a nomeaçao do servidor
efetivo cedido da Prefeitura Municipal de
Catu para exercer funçao de Técnica de
Contabilidade nesta Autarquia Municipal."
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